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PROCESSO    :  TC-7218.989.21-8 

INTERESSADO :  Prefeitura Municipal de Ibiúna - Obra Municipal - 

Execução de pavimentação asfáltica na Estrada 

dos Ribeiros e recapeamento Avenida Antonio 

Falci 

ASSUNTO     : III Fiscalização Ordenada 2021 - Obras 

Paralisadas 

RESPONSÁVEIS : Sr. João Benedicto de Mello Neto (Prefeito à 

época) 

CPF: 944.641.897-68 

Sr. Paulo Kenji Sasaki (atual Prefeito) 

CPF: 122.549.228-90 

 

 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, 

 

 

Consoante determinação superior e orientação dos DSFs 

realizamos, no último dia 21 de outubro, a III Fiscalização Ordenada de 

2021, com intuito de verificar a situação das Obras Públicas paralisadas 

no Estado de São Paulo e nos seus municípios. 

A ação padronizada foi realizada com o apoio de aplicativo 

desenvolvido pelo Departamento de Tecnologia da Informação, 

consistente em questionário previamente elaborado.   

Assim, juntamos aos presentes autos o relatório da 

inspeção realizada, com as respostas aos quesitos formulados, dentre 

os quais destacamos os seguintes apontamentos: 

 A paralisação dos serviços não está devidamente 

justificada; 

 O local da obra apresenta aspecto de abandono, que 

pode propiciar atos de vandalismo, danos a segurança 

de terceiros etc; 
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 Há estruturas edificadas que estão expostas a 

intempéries, cujas condições climáticas podem 

deteriorar esses serviços, causando prejuízos de 

refazimento dos mesmos; 

 A Administração não aplicou as devidas sanções à 

contratada, por inexecução parcial ou total da obra (Lei 

Federal nº 8.666/93, artigos 77, 78, 86 e 87). 

 

Destarte, submetemos os autos à elevada apreciação de 

Vossa Excelência, para as providências que entender pertinentes, 

ressaltando que o Órgão Público Contratante foi eletronicamente 

cientificado de que o relatório de Fiscalização, com as ocorrências 

constatadas, encontra-se disponível para conhecimento neste processo. 

 

UR-09, 26 de Outubro de 2021. 

 

Mauro Guimarães Coam 

Diretor Técnico de Divisão 
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